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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ERRATA REFERENTE AO DE CONTRATO 029/2014 

 

Câmara Municipal de Congonhas. No contrato 029/2014 - CMC, publicado na Página 001 da Edição 2001 do dia 04/07/2018 do Diário Oficial 

Eletrônico de Congonhas-MG, onde lê-se: “Fica prorrogada a vigência do contrato até 02/07/2018” leia-se “Fica prorrogada a vigência do contrato até 02/07/2019. As 

demais informações permanecem inalteradas. Congonhas, 09 de Julho de 2018. Adivar Geraldo Barbosa. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

INTIMAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº FUMCULT/005/2018 – CONVOCAÇÃO 

 

Por cumprimento do princípio da publicidade, torna público a continuidade da licitação, relativa à etapa de lances e de habilitação, na modalidade de 

Pregão Presencial para Registro de Preços, através da prestação de serviços, para a locação de sistema de iluminação e de um gerador, para atender a FUMCULT. 

Licitantes credenciadas para a participação no certame: Épico Eventos Ltda. – ME.; Ricardo Rossi Locadora de Equipamentos Ltda. – ME.; Real Empreendimentos e 

Locações Ltda. – ME.; Otimisa Marketink e Eventos Ltda. – ME.; RC Promoções e Eventos Ltda. – ME.; Brener Lucas de Paula Silva – ME.; Graco Som Ltda. – 

EPP. e Oliveira e Nascimento Empreendimentos Artísticos e Culturais Ltda. – EPP. Fica agendada a nova data para a realização do certame, a saber: dia 16/07/2018 

(segunda-feira). Abertura dos envelopes das propostas: Dia 16 de julho de 2018 (segunda-feira), à partir das 09:00 horas, na sede provisória da FUMCULT, sito à 

Avenida Governador Valadares, s/nº, centro, antigo Prédio da Estação Ferroviária, Congonhas - MG. Mais informações, junto à FUMCULT, pelo telefone: (31)3732-

2501, de segunda a sexta-feira, de 08:00 as 10:00 horas e de  13:00 as 17:00 horas. Geraldo Sebastião de Andrade – Pregoeiro-Suplente.09/07/2018. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

INTIMAÇÃO -TERMO  DE  ANULAÇÃO 

 

Pelo presente termo fica ANULADO o processo licitatório, de acordo com art. 49, da Lei 8.666/93 e suas alterações, na modalidade de Pregão Presencial 

nº FUMCULT/007/2018, cujo objeto foi a contratação de empresa, através da prestação de serviços de transporte leve, para a locação de 1 (um) veículo de passeio, 

com capacidade para 5 (cinco) passageiros, 4 (quatro) portas, 1.0 – referência 1.4 ou similar, incluindo o motorista, com  garantia acrescida de 3.750 Km, para atender 

a FUMCULT, por um período de 12 (doze) meses. 

O Termo de Anulação  foi caracterizado em decorrência da licitante participante da licitação, vencedora na fase de lances, não ter atendido à exigência do 

item 7.1.4, do Edital, impossibilitando a adjudicação do item à licitante supostamente vencedora do certame, bem como sua continuidade, ante ao vício detectado. 

Geraldo Sebastião de Andrade – Pregoeiro-Suplente. Sérgio Rodrigo Reis – Diretor-Presidente da FUMCULT.09/07/2018. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/045/2018 

 

Partes: Município de Congonhas X Rogério Ribeiro Vidigal Comércio - Epp. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes, 

camisas e bonés para atender as Secretaria Municipal de Finanças e Saúde. Valor: R$ 27.440,00.  Data: 26/06/2018. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/014/2018 

 

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Dispensa de Licitação, 

artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de limpeza, conservação e 

higienização, com alocação de mão de obra exclusiva, incluindo o fornecimento de materiais e produtos de consumos, máquinas e equipamentos, Diretoria de 

Contratos e Licitações celebrar o contrato. Congonhas, 03 de janeiro de 2018. José de Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CREDENCIAMENTO PMC/026/2018 – PRC 101/2018 – (ATA 005) 

 

Credenciamento de empresa especializada para realização de exames de tomografia computadorizada para atender aos pacientes do Sistema Único de 

Saúde. Empresas habilitadas e credenciadas: J, L & S Image Diagnose Ltda. e Tomografia São José Ltda.. Congonhas, 06/07/2018 – Comissão Especial. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CREDENCIAMENTO PMC/024/2018 – PRC 111/2018 – (ATA 006) 

 

Credenciamento de instituições bancárias para prestação de serviços de tributos municipais, multas e demais receitas públicas devidas à municipalidade, 

através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências e seus correspondentes bancários. Empresa 

habilitada e credenciada: Itaú Unibanco S.A.. Congonhas, 09/07/2018 – Comissão Especial. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PREGÃO PMC/038/2018 – PRC 94/2018 

 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, madeiras e ferragens para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Planejamento. Em virtude do Pregão Presencial em epígrafe ter sido DESERTO por três vezes, o Pregoeiro declara “FRUSTRADO” o pregão. Congonhas, 

09/07/2018. Adelson Miro da Silva - Pregoeiro.    

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONVÊNIO Nº. 06/2018. REFERENTE AO PROCESSO DE Nº. 3121/2018 

 

Partícipes: Município de Congonhas (CNPJ 16.752.446/0001-02) e Associação Hospitalar Bom Jesus (CNPJ 19.692.755/0001-22). Objeto: Repasse de 

subvenção, autorizada pela Lei Municipal nº. 3.762, de 15 de maio de 2018, para custeio das despesas urgentes e necessárias à manutenção e continuidade dos 

serviços prestados pelo Hospital Bom Jesus.  Vigência: Até dia 31 de janeiro de 2019. Valor: R$ 3.380.000,00 (três milhões trezentos e oitenta mil reais). Dotação 

orçamentária: Ficha: 785. Órgão: 15. Unidade: 01. Função: 10. Subfunção: 305. Programa: 0037. Atividade: 0.075 – Parcerias com Entidades – SMS. 335043. 

Subvenções Sociais. Fonte: 00 Congonhas, 09 de julho de 2018. (a) José de Freitas Cordeiro (CPF 245.186.116-91) Prefeito de Congonhas e Dr. Rafael Geraldo 

Cordeiro – Secretário Municipal de Saúde e Interventor da Associação Hospitalar, Dr. Luiz Fernando Catizane Soares – Secretário Municipal de Administração e 

Coordenador da Comissão Interventora da Associação Hospitalar, Marco Aurélio da Silva, Controlador Geral do Município e Interventor da Associação hospitalar. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

30º. EDITAL DE PUBLICAÇÃO/2018 – JARI/CONGONHAS - MG 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE CONGONHAS / MINAS GERAIS – JARI/ 

CONGONHAS 

Pelo presente edital, a Presidente da Junta  Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/Congonhas-MG, Aline Cristiane Esperandio convoca os 

membros titulares e suplentes nomeados pela portaria nº 499/2017 para a sessão pública de Julgamento de Recursos interpostos contra penalidades aplicadas pelos 

Agentes de Trânsito Municipais de Congonhas, que será realizada às 16:00 horas do dia 11 de Julho de 2018, na Sede da Secretaria de Gestão Urbana da Prefeitura de 

Congonhas no seguinte endereço: Avenida Julia Kubitschek, nº 230 (2º andar), Centro, Congonhas, Minas Gerais.  

Recursos a serem julgados: 

 

Nome Processo-JARI 

VANDERELY DA SILVA PINHEIRO Processo JARI/CONGONHAS 20 /2018 

MARIA DAS GRACAS FIALHO DE FARIA Processo JARI/CONGONHAS 21/2018 

 

Aline Cristiane Esperandio 

Presidente JARI/Congonhas - MG 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 
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ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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